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Proíbc a comcrcialização de
produtos acondicionados em
garrafas não-retornávcis, na orJa
do Guaíba, no Município de
Porto AÌegre
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A
EMENDA N" .+-.... AO SUBSTITUTIVO N" 02

DO P.L.L. 10,1/03. PROC. 2225103

AlteÍa a Íedação do artigo l' do Substitutivo n" 02 ao P.L.L. 104/03,
passando a ser a scguinle, acrescenta os parágrafos um c dois e adequa a
ementa.

Artigo 1' - Fica vedada a entrega das embaÌagens não rcÌornávcts aos
corsumidorcs, peÌos comerciantcs regulares e ambulantes, na orla do Guaíba,
no Vunic íp io  de Por to  Aìegre.

$ 1o O comércio de bebidas embaladas em garraÍas não retornávels
ocorrerá mediante o tbmecimento da bebida cm copos dcscartávcis

S 2o O comcrciante de bebidas embaladas em gaÍrafas não rctorná\'cis é

o responsável pc)o acondicionamento das embalagens vazias prra

recolhimcnto pelo serviço público de limpeza urbana.

Justificativa

A presentc emenda visa à gaÍantia do direito de venda das bcbidas

aconclicionadas em garraÍãs não Íetornávcis, pelos comerciantcs instalados na

orÌa e no scu entorno, vedando apenas e tão somente a entrcga das garratas
não-retornávcis ao público consumidor, garantindo deste modo, melhores
condições de controle do meio ambiente e da segurança púbÌica pcla Iimilação
da circulaçáo destas embalâgens.

Sala das Scssões, 29 dejunho de 2006
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